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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 
CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA A DEZANOVE 
DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E DEZASSETE -- 

I 

ORDEM DO DIA 

1. 2ª REVISÃO DO ORÇAMENTO E DAS GRANDES OPÇÕES DO PLANO PARA 2017 

 --------- A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro abstenções e um voto contra, submeter à aprovação da 

Assembleia Municipal: 1 – a proposta da 2.ª Revisão ao Orçamento e das Grandes Opções do Plano para 2017, nos 

termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º da lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual redação e do art.º 25º, n.º 1, 

alínea a) do Anexo I da lei nº 75/2013, de 12 de setembro; 2 – a autorização prévia para assunção dos compromissos 

plurianuais decorrentes da mesma, conforme informação dos serviços, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º, da 

lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- As abstenções pertenceram aos senhores vereadores José Pedro Silva Rodrigues, Ernesto Augusto Jorge 

Páscoa, Alfredo José de Barros e António Manuel Gomes Santos Parada e o voto contra pertenceu ao senhor vereador 

Pedro José da Vinha Rodrigues Costa. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2. ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO MUNICIPAL DE AFIXAÇÃO E INSCRIÇÃO DE PUBLICIDADE E 
OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO 

 --------- Antes da votação deste ponto da ordem de trabalhos, foi pelo senhor vereador Pedro da Vinha Costa 

apresentada a proposta de alteração da redação da alínea f) do artigo 17.º do RMAIPOEP nos seguintes termos:  --------  

 --------- Onde se lê: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Artigo 17.º ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- f) Remover o equipamento urbano quando solicitado pela Câmara Municipal, nomeadamente quando seja 

necessária intervenção de manutenção ou reparação das infraestruturas no solo, subsolo ou outras. --------------------------  

 --------- Dever-se-á ler: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- f) Remover o equipamento urbano quando solicitado pela Câmara Municipal, nomeadamente quando seja 

necessária intervenção de manutenção ou reparação das infraestruturas no solo, subsolo ou outras, não lhe sendo 

atribuíveis quaisquer custos quando não lhe sejam imputáveis as razões da mesma. -----------------------------------------------  

 --------- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta. ----------------------------------------------  

 --------- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, submeter à aprovação da Assembleia Municipal a proposta de 

alteração do Regulamento Municipal de Afixação e inscrição de publicidade e ocupação do espaço público, nos termos 

da alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da lei nº 75/2013, de 12 de setembro. ------------------------------------------------  

3. ISENÇÃO DO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS (IMI) E DO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE 
TRANSMISSÕES ONEROSAS DE IMÓVEIS (IMT) À MÊS SETE – HOTELARIA E TURISMO, LDA. 

 --------- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, submeter à aprovação da Assembleia Municipal a proposta de 

isenção do imposto municipal sobre imóveis (IMI) e do imposto municipal sobre transmissões onerosas de imóveis (IMT) 
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à Mês Sete – Hotelaria e Turismo, Lda., nos termos da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da lei nº 75/2013, 

de 12 de setembro. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

4. SUSPENSÃO DA CLAUSULA 5.ª DO REGULAMENTO DAS ZONAS DE ESTACIONAMENTO DE 
DURAÇÃO LIMITADA MATOSINHOS 

 --------- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, submeter à aprovação da Assembleia Municipal a proposta de 

suspensão da cláusula 5ª do Regulamento das Zonas de Estacionamento de Duração Limitada Matosinhos, nos termos 

da alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da lei nº 75/2013, de 12 de setembro. ------------------------------------------------  

5. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO CONCURSAL “MOBILIDADE EM MATOSINHOS: LIGAÇÃO 
ENTRE A BARRANHA E CRUZ PAU” – RATIFICAÇÃO 

 --------- A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com um voto contra, ratificar o despacho do senhor presidente que 

aprovou a presente proposta. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- O voto contra pertenceu ao senhor vereador Pedro José da Vinha Rodrigues Costa. --------------------------------------  

6. MINUTA DA PRESENTE ATA NOS TERMOS DO N.º 3 DO ART. 57.º DA LEI N.º 75/2013, DE 12 DE 
SETEMBRO 

 --------- Foi deliberado, por unanimidade, aprovar em minuta os assuntos constantes desta ata, para efeitos de execução 

imediata, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 57.º do Anexo I da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. ---------------------  

 --------- A minuta desta ata foi aprovada, por unanimidade. -----------------------------------------------------------------------------------  
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